CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA EM SAO PAULO

C.R.B.M. — 12 Regijo
Jurisdico: ES — MS — PR — RJ— RS — SC — SP (Sede)
DECRETO N.° 88.439 de 28/06/83

Sao Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Prezados Biomédicos,

A Comisséo de Ensino e Docéncia do CRBM-12
regido informa a todos os profissionais biomeédicos que ndo obtiveram aprovacdo no
exame de Titulo de Especialista 2012, realizado pela ABBM, que deverdo atentar-se aos
demais critérios estabelecidos na Resolucdo n° 169, do CFBM, para a solicitagdo de
inclusdo de habilitacdo junto ao CRBM-1.

Informa ainda:

-que a habilitacdo proviséria em biomedicina estética tera validade até 31/12/2012, de
acordo com a Resolugdo n°® 200, CFBM. Os profissionais biomédicos que ndo
realizarem a passagem da habilitacdo provisoria para a definitiva em biomedicina
estética (atendendo os critérios estabelecidos pelo CFBM - Resolucdo n° 169 e/ou
Resolucao n° 200) estardo impedidos de atuar na area de estética e, sendo flagrados pela
fiscalizacdo do CRBM-1, poderdo responder processo ético (Resolucdo n°198, CFBM),

-que os profissionais biomédicos aprovados no exame de Titulo de Especialista da
ABBM 2012 deverdo solicitar junto ao Conselho Regional de Biomedicina de sua
jurisdicéo a inclusdo da habilitacdo na referida modalidade em que obtiveram o titulo

(caso ainda ndo possuam essa habilitacdo ou a mesma tenha sido concedida em carater
provisorio).

Atenciosamente,

Comisséo de Ensino e Docéncia do CRBM-12 regido

Avenida Lacerda Franco, 1073 — CEP 01536-000 — Cambuci — Fone: (11) 3347-5555 — Fax: (11) 3209-4493 — Sdo Paulo — SP



